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Demonstrações Financeiras

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2025 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1. Informações Gerais
A Sociedade Campineira de Educação e Instrução (“SCEI” ou “Associação”) 
é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos, de natureza 
católica, comunitária, beneficente e filantrópica, dedicada à educação e a 
saúde, com sede em Campinas, Estado de São Paulo, que tem por 
finalidade manter e dirigir a Pontifícia Universidade Católica de Campinas, 
o Hospital e Maternidade Celso Pierro e outras organizações de caráter 
cultural, científico, filantrópico e social. Em atendimento ao previsto no 
Estatuto Social, os recursos da Associação são aplicados apenas em suas 
finalidades institucionais.
A Associação, instituída em 20 de maio de 1941 pela Arquidiocese de 
Campinas, é declarada de utilidade pública estadual pelo Decreto nº 40.585 
de 6 de setembro de 1962 e municipal pela Lei Municipal nº 6.801, de 4 de 
dezembro de 1991.
Com base na Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, Artigo 150, 
Inciso VI, Alínea C e seu parágrafo 4º e Artigo 195, parágrafo 7º, a 
Associação é imune à incidência de impostos e contribuições o que, na 
compreensão da Associação, independe de qualquer outro requisito legal.
A Associação cumpre o necessário para obtenção da certificação prevista 
na Lei Complementar 187/2021, regulamentada pelo Decreto nº 
11.791/2023, que dispõem sobre a certificação das entidades beneficentes 
de assistência social (CEBAS) e regula os procedimentos referentes à 
imunidade de contribuições à seguridade social, sendo concedida às 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como 
entidades de assistência social com a finalidade de prestação de serviços 
nas áreas de assistência social, saúde e educação. A legislação determina 
que a Associação preste contas no Ministério ligado à sua atividade 
preponderante na qual registra a maior parte de seus custos e despesas 
nos termos do § 1º do artigo 35 da Lei Complementar 187/2021. O nosso 
último pedido de renovação foi apresentado ao Ministério da Saúde.
A Associação foi registrada no Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) do Ministério da Previdência e Assistência Social, em 21 de junho de 
1966, conforme processo nº 45.988/65, possuindo Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social emitido pelo CNAS, desde 17 de setembro 
de 1975. Hoje é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS) pelo processo de Renovação nº 23000.039775/2018-
16, que certificou a entidade pelo período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2021. A Associação protocolou tempestivamente, em 10 de 
novembro de 2021, no Ministério da Educação, o requerimento de renovação 
da certidão para o triênio 2022 a 2024 - processo nº 23000.029800/2021-41 
e no Ministério da Saúde, no dia 04 de dezembro de 2024, o pedido de reno-
vação nº 25000.182651/2024-15, referente ao triênio 2025 a 2027, ambos 
ainda em análise nos respectivos Ministérios, permanecendo válida a certifi-
cação atual até a data da decisão sobre os pedidos de renovação nos termos 
do § 2º do artigo 36 da Lei Complementar 187/2021.
A Pontifícia Universidade Católica de Campinas tem como atividade 
preponderante a prestação de serviços na área da educação superior, 
realizando assistência através de bolsas de estudo provenientes de 
programas governamentais (PROUNI) e bolsas de estudo provenientes de 
programas internos de fomento à educação. Possui como órgão 
complementar da Universidade o Colégio de Aplicação PIO XII, que prepara 
alunos para o ingresso na vida universitária.
O Hospital e Maternidade Celso Pierro, um Hospital universitário, tem como 
atividade a prestação de serviços de assistência à saúde por intermédio do 
Sistema Único de Saúde - SUS, convênios privados e de modo particular 
para a população da região de Campinas, das cidades vizinhas e outras, 
tendo caráter assistencial, social e humanitário, devendo, assim, ser anali-
sado no contexto das operações da Associação, tomadas em seu conjunto.
Ainda no contexto operacional, em 2024 a Associação iniciou tratativas 
junto a Maternidade de Campinas (em Recuperação Judicial), formalizando 
uma proposta de incorporação vinculativa desta Entidade, conforme 
detalhamento na nota explicativa 32.
A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria 
da Associação em 27 de março de 2026.
Reforma tributária sobre consumo
Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) 
nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. 
Vários temas, inclusive as alíquotas dos novos tributos, ainda estão penden-
tes de regulamentação por Leis Complementares (“LC”), que deverão ser 
encaminhadas para avaliação do Congresso Nacional no prazo de 180 dias.
O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas 
competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS) e 
uma sub-nacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá os 
tributos PIS, COFINS, ICMS e ISS.
Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que 
incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de 
bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de LC.
Haverá um período de transição de 2024 até 2032, em que os dois sistemas 
tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na  
apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período  
de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da  
finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por LC. 
Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações 
financeiras de 31 de dezembro de 2024.
2. Base de preparação
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpretações 
e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
associados aos aspectos contábeis específicos relacionados às entidades 
sem fins lucrativos, incluídos nas disposições da Resolução do Conselho 
Federal de Contabilidade nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, que aprovou 
a Interpretação Técnica ITG 2002 (R1) - “Entidades sem Finalidade de 
Lucros”, e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes 
com as utilizadas pela administração na sua gestão.
As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas 

demonstrações financeiras estão sumarizadas na Nota 2.2. Essas políticas 
foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo 
disposição em contrário.
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo 
histórico como base de valor.
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas 
estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte 
da administração no processo de aplicação das políticas contábeis da 
Empresa. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e 
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão 
divulgadas na Nota 3.
2.1 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações
Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Administração da As-
sociação considerou, quando aplicável, novas revisões e interpretações 
aos pronunciamentos técnicos, emitidos pelo CPC, e abaixo relacionadas:

Pronunciamento Descrição

Aplicável a 
períodos 

anuais com 
início em ou 

após

CPC 26 (IAS 1) - 
Classificação de 
Passivos como 
Circulantes ou Não 
Circulantes

As alterações esclarecem que a classifi-
cação de passivos como circulantes ou 
não circulantes se baseia nos direitos 
existentes no final do período de relató-
rio, especificam que a classificação não 
é afetada pelas expectativas sobre se 
uma entidade irá exercer seu direito de 
postergar a liquidação do passivo, expli-
cam que os direitos existem se as cláu-
sulas restritivas são cumpridas no final 
do período de relatório, e introduzem a 
definição de ‘liquidação’ para esclarecer 
que a liquidação se refere à transferên-
cia para uma contraparte de caixa, ins-
trumentos patrimoniais, outros ativos ou 
serviços.

01/01/2024

CPC 6 (R2)/IFRS 
16 - Passivo de  
Arrendamento em 
uma Transação de 
“Sale and 
	 Leaseback”

As alterações à IFRS 16 acrescentam 
exigências de mensuração subsequen-
te para transações de “sale and lease-
back” que satisfazem as exigências da 
IFRS 15 para fins de contabilização 
como venda. As alterações requerem 
que o vendedor-arrendatário determine 
‘pagamentos de arrendamento’ ou ‘pa-
gamentos de arrendamento revisados’ 
de modo que o vendedor-arrendatário 
não reconheça um ganho ou perda rela-
cionado ao direito de uso retido por ele, 
após a data de início.

01/01/2024

CPC 3 (R2)/IAS 7 e 
CPC 40 (R1)/IFRS 
7 - Demonstração 
dos Fluxos de Cai-
xa - Instrumentos 
Financeiros: Divul-
gações - Acordos 
de Financiamento 
de Fornecedores

As alterações acrescentam um objetivo 
de divulgação na IAS 7 afirmando que 
uma entidade deve divulgar informa-
ções sobre seus acordos de financia-
mento de fornecedores que permitem 
aos usuários das demonstrações finan-
ceiras avaliar os efeitos desses acordos 
sobre os passivos e fluxos de caixa da 
entidade. Adicionalmente, a IFRS 7 foi 
alterada para acrescentar acordos de 
financiamento de fornecedores, como 
um exemplo, dentro das exigências para 
divulgar informações sobre a exposição 
da entidade à concentração do risco de 
liquidez.

01/01/2024

A Associação não identificou impactos relevantes em decorrência das nor-
mas e interpretações emitidas.
A Associação não adotou antecipadamente as novas normas do CPC e 
IFRS. A seguir as principais revisões já emitidas e ainda não vigentes:

Pronunciamento Descrição

Aplicável a 
períodos anuais 

com início em 
ou após

IAS 21/CPC 02: 
	 Os Efeitos das 
Mudanças nas 
Taxas de Câmbio 
intitulada Falta de 
Conversibilidade

As alterações estabelecem critérios 
para avaliar a conversibilidade de 
uma moeda e determinar a taxa de 
câmbio quando esta não for conver-
sível. Considera-se conversível a 
moeda obtida dentro de um prazo 
razoável por meio de mercado ou 
câmbio com direitos exequíveis; 
caso contrário, é tratada como não 
conversível.

01/01/2025

IFRS 18 /CPC 3 
(R2). 
	 - Apresentação e 
Divulgação das 
Demonstrações 
Financeiras

O IFRS 18 - Apresentação e Divul-
gação nas Demonstrações Finan-
ceiras foi emitido pelo IASB em abril 
de 2024, substituindo o IAS 1 (equi-
valente ao CPC 26 R1 no Brasil). Ele 
introduz novos requisitos para a de-
monstração do resultado do exercí-
cio, incluindo totais e subtotais espe-
cificados. A norma exige que recei-
tas e despesas sejam classificadas 
em cinco categorias: operacional, 
investimento, financiamento, tributos 
sobre o lucro e operações desconti-
nuadas, sendo que as três primeiras 
categorias são novas.

01/01/2027

Ativo Nota

31 de  
dezembro  

de 2025

31 de  
dezembro  

de 2024
Circulante
		  Caixa e equivalentes de caixa 6 362.436 413.629
		  Recursos com restrições - convênios 6 47.105 17.027
		  Aplicações financeiras 6 183.209 56.168
		  Contas a receber de convênios e alunos 7 98.579 86.816
		  Estoques 8 5.511 5.994
		  Outras contas a receber e a realizar 7.1 60.402 29.402

757.242 609.036
Não circulante
		  Realizável a longo prazo
			   Aplicações financeiras 6 202.749 168.259
			   Depósitos judiciais 15 18.251 17.709
			   Contas a receber de convênios e alunos 7 97.148 91.024
			   Outras contas a receber e a realizar 7.1 18.213 8.989

336.361 285.981
	 Imobilizado - custo 9 573.799 482.563
	 Imobilizado - depreciação acumulada 9 (188.719) (175.394)
	 Intangível - custo 10 29.310 26.839
	 Intangível - amortização acumulada 10 (20.131) (17.441)

394.259 316.567
730.620 602.548

Total do ativo 1.487.862 1.211.584

Passivo e patrimônio líquido Nota

31 de  
dezembro  

de 2025

31 de  
dezembro  

de 2024
Circulante
	 Fornecedores 11 40.702 26.368
	 Convênios para aquisição de bens 13 23.521 18.959
	 Obrigações sociais e trabalhistas 12 81.075 72.627
	 Comissões a pagar 2.197 2.723
	 Matrículas e mensalidades antecipadas 14 25.872 28.731
	 Outras contas a pagar 6.137 7.891

179.504 157.299
Não circulante
		  Empréstimos e financiamentos 29.448
		  Fornecedores 4.120 6.181
		  Aluguéis antecipados 5.034 10.070
	 Comissões a pagar 885 1.917
	 Convênios para aquisição de bens 13 26.462 28.400
	 Provisão para riscos tributários, trabalhistas
		  e cíveis 15 42.279 34.150

108.228 80.718
Total do passivo 287.732 238.017
Patrimônio líquido
			   Patrimônio social 973.567 805.490
			   Superávit do exercício 226.563 168.077

1.200.130 973.567
Total do passivo e do patrimônio líquido 1.487.862 1.211.584

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Balanço Patrimonial - Em milhares de reais Demonstração do Resultado do Período
Exercícios Findos em 31 de Dezembro

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 2025 2024
Receita operacional bruta
	 Receitas com mensalidades 18 670.731 580.263
	 Receitas hospitalares 18 411.378 375.918
	 Outras receitas educacionais 18 6.955 5.727
	 Imunidade/isenções 17 (iv) 196.885 177.033
	 Doações e contribuições 18 17.920 18.930
	 Outras receitas 18 24.742 25.529

1.328.611 1.183.400
Deduções sobre a receita
	 Cancelamentos e devoluções de matrículas 18 (18.791) (23.430)
	 Bolsas integrais - PROUNI 18 (56.309) (57.079)
	 Bolsas parciais - PROUNI 18 (59) (61)
	 Bolsas institucionais - critério da Lei 
		  Complementar 187/2021 18 (28.446) (20.459)
	 Outras bolsas de estudo 18 (44.982) (40.851)
	 Outras deduções 18 (1.132) (555)

(149.719) (142.435)
Receita operacional líquida 1.178.892 1.040.965
Custo dos serviços prestados 19 (664.754) (600.837)
Resultado bruto 514.138 440.128
Despesas
	 Despesas com pessoal e outras 20 (111.369) (101.907)
	 Despesas com serviços de terceiros 21 (39.046) (33.487)
	 Despesas com medicamentos, suprimentos,
		  hospitalares e outras 22 (2.847) (3.299)
	 Despesas com serviços públicos 23 (12.341) (10.481)
	 Despesas com expediente, consumo e outras 24 (7.727) (21.706)
	 Despesas com depreciação e amortização 25 (4.876) (4.390)
	 Provisões para contingências e para créditos
		  de realização duvidosa, líquidas 26 (15.857) 343
	 Imunidade/isenções 17 (iv) (196.885) (177.033)
	 Outras despesas operacionais, líquidas 27 (3.970) (2.876)

(394.918) (354.836)
Resultado operacional antes do resultado 
	 financeiro 119.220 85.292
Resultado financeiro
	 Receitas financeiras 28 124.429 91.556
	 Despesas financeiras 28 (17.086) (8.771)

107.343 82.785
Superávit do período 226.563 168.077

As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios Findos em 31 de Dezembro

Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

2025 2024
Superávit do período 226.563 168.077
Outros componentes do resultado abrangente
Total do resultado abrangente do período 226.563 168.077

As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em milhares de reais

Nota Patrimônio social Superávit do período Total
Em 31 de dezembro de 2023 16 662.268 143.222 805.490
Superávit do período 168.077 168.077
Incorporação para o patrimônio social 143.222 (143.222)  
Em 31 de dezembro de 2024 16 805.490 168.077 973.567
Superávit do período 226.563 226.563
Incorporação para o patrimônio social 168.077 (168.077)  
Em 31 de dezembro de 2025 16 973.567 226.563 1.200.130

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios Findos em 31 de Dezembro 

Em milhares de reais

Nota 2025 2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Superávit do período 226.563 168.077
Ajustes de
	 Depreciação e amortização 9 e 10 17.087 15.337
	 Custo líquido na baixa do ativo imobilizado 
		  e intangível 9 e 10 564 2.899
	 Juros e variações monetárias sobre riscos 
		  trabalhistas e cíveis e depósitos judiciais 15 2.618 1.810
	 Juros sobre precatório 7.1
	 Atualização de recebíveis
	 Provisão para crédito de liquidação duvidosa 26 5.834 (8.740)
	 Provisão (reversão) para contingências 
		  trabalhistas e cíveis 15 10.023 8.398
	 Ajuste a valor presente do contas a receber 28 (3.792) (3.642)
Variações nos ativos e passivos
	 Contas a receber de convênios e alunos e 
		  demais a receber (19.929) 5.076
	 Estoques 483 113
	 Depósitos judiciais 305 (2.171)
	 Outros ativos (40.224) (1.303)
	 Fornecedores 12.273 14.826
	 Salários e encargos sociais 8.448 4.680
	 Convênio para aquisição de bens 2.624 (4.462)
	 Comissões a pagar (1.558) (1.419)
	 Matrículas e mensalidades antecipadas 14 (7.895) 15.384
	 Provisão para riscos trabalhistas e cíveis (5.359) (4.761)
	 Outros passivos (1.754) (234)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 206.311 209.868
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
	 Aquisição de imobilizado 9 (92.866) (81.686)
	 Aquisição de intangíveis 10 (2.477) (2.749)
	 Aplicações financeiras 6 (161.531) (30.479)
	 Recursos com restrições - convênios 6 (30.078) 4.407
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
	 investimentos (286.952) (110.507)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captações de empréstimos e financiamentos 29.448  
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
	 financiamentos 29.448  
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquido (51.193) 99.361
Caixa e equivalentes de caixa no início 
	 do período 6 413.629 314.268
Caixa e equivalentes de caixa no final 
	 do período 6 362.436 413.629
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquido (51.193) 99.361
Itens que não afetam caixa
Encontro de depósito com contingência 15 903 (123)

As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras

Pronunciamento Descrição

Aplicável a 
períodos anuais 

com início em 
ou após

IFRS 19 - Subsidi-
árias sem Res-
ponsabilidade Pú-
blica: Divulgações

A IFRS 19 permite que uma subsidi-
ária elegível forneça divulgações re-
duzidas ao aplicar as Normas Con-
tábeis IFRS nas suas demonstra-
ções financeiras.
A subsidiária é elegível para divulga-
ções reduzidas se não tiver respon-
sabilidade pública e sua controlado-
ra final ou qualquer controladora in-
termediária preparar demonstrações 
financeiras consolidadas disponí-
veis ao público que atendam as Nor-
mas Contábeis IFRS.

01/01/2027

Não são esperados impactos significativos nas demonstrações financeiras 
da Associação em virtude dessas alterações.
2.2 Resumo das políticas contábeis materiais
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demons-
trações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas 
de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição 
em  contrário.
2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Associação são  
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mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a 
Associação atua (a “moeda funcional”).
As demonstrações financeiras estão apresentadas em R$, que é a moeda fun-
cional da Associação e, também, a moeda de apresentação da Associação.
2.4 Caixa e equivalentes de caixa e Aplicações financeiras
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e 
outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos ori-
ginais de até três meses. As aplicações financeiras representam títulos e 
valores mobiliários registrados ao custo, acrescido dos rendimentos auferi-
dos até a data dos balanços, ajustados ao valor de mercado, quando apli-
cável, e estão sujeitas a algum risco de mudança de valor devendo estar 
sob monitoramento constante.
Aplicações financeiras são contabilizadas pelo custo de aquisição, acresci-
do dos rendimentos auferidos, aquelas com prazo de resgate ou vencimen-
to de até 12 meses são classificadas no circulante, enquanto as com prazos 
superiores são classificadas no não circulante. Tais aplicações têm como 
objetivo alcançar rentabilidade superior, como mínimo equivalente a 100% 
do CDI.
2.5 Recursos com restrições - convênios
O montante classificado como recursos com restrições corresponde ao 
valor liberado através de subsidio governamental que deve ser utilizado 
exclusivamente para aquisição de equipamentos hospitalares dentro de 
período preestabelecido. Estes recursos ficam aplicados nas instituições 
financeiras.
2.6 Ativos financeiros
2.6.1 Classificação
A Associação classifica seus ativos financeiros sob a seguinte categoria de 
mensuração:
Mensurados ao custo amortizado:
Um ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as 
seguintes condições forem atendidas: (i) o ativo financeiro for mantido den-
tro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com 
o fim de receber fluxos de caixa contratuais; e (ii) os termos contratuais do 
ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o 
valor do principal em aberto.
Incluem-se nessa categoria os empréstimos concedidos que são ativos fi-
nanceiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, não 
cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do ba-
lanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os ativos finan-
ceiros da Associação classificados como custo amortizado compreendem 
caixa e equivalentes de caixa, recursos com restrições - convênios, contas 
a receber de convênios, alunos e demais contas a receber, aplicações fi-
nanceiras, depósitos judiciais e outros ativos. O custo amortizado é deter-
minado usando-se o método da taxa de juros efetiva.
2.6.2 Reconhecimento e mensuração
As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas 
na data de negociação, data na qual a Associação se compromete a com-
prar ou vender o ativo.
No reconhecimento inicial, a Associação mensura um ativo financeiro ao 
valor justo acrescido, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao 
valor justo por meio do resultado, dos custos da transação diretamente atri-
buíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos fi-
nanceiros ao valor justo por meio do resultado são registrados como despe-
sas no resultado.
Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os direitos de receber 
fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Associação 
tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da proprie-
dade. Os empréstimos são contabilizados pelo custo amortizado, usando o 
método da taxa efetiva de juros.
A Associação avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de que 
um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros está registrado por 
valor acima de seu valor recuperável (impairment).
O teste para verificação da redução ao valor recuperável das contas a rece-
ber de clientes está descrito na Nota 2.6.4.
2.6.3 Compensação de instrumentos financeiros
Ativos e passivos financeiros são compensados, se aplicável, e o valor líqui-
do é reportado no balanço patrimonial quando há um direito legalmente 
aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liqui-
dá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultane-
amente.
2.6.4 Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
(a) Ativos mensurados ao custo amortizado
Os seguintes ativos financeiros mantidos pela Associação estão sujeitos ao 
modelo de perdas de crédito esperadas:
- contas a receber de clientes por prestação de serviços e decorrentes de 
provisão de serviços;
Embora o caixa e equivalentes de caixa também estejam sujeitos às exi-
gências de redução ao valor recuperável do CPC 48, a perda por redução 
ao valor recuperável identificada nesses ativos foi imaterial.
(b) Contas a receber de clientes
A Associação aplica a abordagem simplificada do CPC 48 para a mensura-
ção de perdas de crédito esperadas considerando uma provisão para per-
das esperadas ao longo da vida útil para todas as contas a receber 
de clientes.
Para mensurar as perdas de crédito esperadas, a Associação revisitou seu 
critério de reconhecimento de provisões para redução ao valor recuperável 
de seus ativos financeiros, passando de um modelo de avaliação das per-
das incorridas para o modelo de avaliação de perdas incorridas e perdas 
esperadas. Esta avaliação foi feita com base nas perdas reais observado o 
último ano, e como resultado desta adoção, nenhum ajuste material foi 
identificado pela Associação, por isso não há ajustes a referidas Demons-
trações Financeiras. As práticas contábeis inerentes a este tema são 
como segue:
• As taxas de perdas esperadas são baseadas nos perfis de pagamento de 
mensalidades durante um período de 12 meses antes de 31 de dezembro 
de 2025, respectivamente, e as perdas de crédito históricas corresponden-
tes incorridas durante esse período. As taxas de perdas históricas são ajus-
tadas a fim de refletir informações atuais e prospectivas sobre fatores ma-
croeconômicos que afetam a capacidade dos clientes de liquidarem 
os recebíveis.
• As perdas esperadas foram calculadas por ramo de atividade, ou seja, 
Educação e Saúde.
• A Associação concluiu que não houve impacto material com a adoção da 
norma e que as políticas utilizadas anteriormente para cálculo da provisão 
para perdas continuam adequadas. A política está descrita abaixo:
• A Associação realiza a análise dos títulos vencidos acima de 180 dias e 
com base em seus históricos entende que são passíveis de perda, dessa 
forma realiza a provisão de 100% destes saldos. A movimentação da provi-
são está apresentada na Nota 7.
Riscos de perdas em outros ativos financeiros são monitorados periodica-
mente pela Associação e não foi identificado um risco de crédito desses 
ativos em 31 de dezembro de 2025. Adicionalmente, houve a adequação da 
nomenclatura de classificação contábil dos instrumentos financeiros, sem 
que tenha havido mudanças significativas na forma como tais instrumentos 
são subsequentemente mensurados.
2.7 Contas a receber de convênios e clientes
As contas a receber de convênios, de alunos e demais clientes correspon-
dem aos valores a receber pela prestação de serviços de saúde e educa-
cionais no curso normal das atividades da Associação. Se o prazo de rece-
bimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante. Caso contrário, são apresentadas no ativo 
não circulante.
As contas a receber de convênios, de alunos e demais clientes são, inicial-
mente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros. Quan-
do julgado necessário é registrada provisão para créditos de liquidação 
duvidosa, constituída com base em análise dos saldos a receber e em mon-
tante considerado suficiente pela Associação para cobrir prováveis perdas 
na sua realização.
2.8 Estoques
Os estoques são demonstrados pelo valor de custo inicial, não excedendo 
os valores líquidos de realização ou reposição. O custo é determinado pelo 
método do custo médio ponderado. Os itens em estoque são utilizados para 
a manutenção das operações realizadas pela Associação na prestação de 
seus serviços.

O superávit do período está assim demonstrado:
2025 2024

Educação Saúde Total Educação Saúde Total
Receita bruta (sem isenções) 695.391 436.335 1.131.726 590.886 415.481 1.006.367
Isenções usufruídas 118.368 78.517 196.885 105.247 71.786 177.033
Deduções (149.719)  (149.719) (142.435)  (142.435)
Receita líquida 664.040 514.852 1.178.892 553.698 487.267 1.040.965
Custo (274.910) (389.844) (664.754) (243.003) (357.834) (600.837)
Resultado bruto 389.130 125.008 514.138 310.695 129.433 440.128
Despesas (135.438) (62.595) (198.033) (119.841) (57.962) (177.803)
Isenções usufruídas (118.368) (78.517) (196.885) (105.247) (71.786) (177.033)
Resultado financeiro 100.898 6.445 107.343 76.263 6.522 82.785
Superávit do período 236.222 (9.659) 226.563 161.870 6.207 168.077

3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políti-
cas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As informações sobre premissas e estimativas que possuam um risco sig-
nificativo de resultar em ajuste material no próximo exercício estão relacio-
nadas, principalmente, aos seguintes aspectos: determinação da vida útil 
dos bens do ativo imobilizado e intangível, determinação de taxas de des-
conto a valor presente utilizadas na mensuração de certos ativos e passivos 
de curto e longo prazos, perdas relacionadas a contas a receber e determi-
nação de provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas.
Estimativas e premissas são revistas permanentemente. Mudanças nas es-
timativas contábeis são reconhecidas no período em que são revisadas ou 
em qualquer período futuro afetado.
4. Gestão de risco financeiro
4.1 Fatores de risco financeiro
As atividades da Associação à expõem a diversos riscos financeiros: risco 
de taxas de juros, risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão 
de risco da Associação se concentra na imprevisibilidade dos mercados fi-
nanceiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 
financeiro da Associação. A gestão de risco é realizada pelo Departamento 
Financeiro da Associação, segundo orientação da Administração Superior.
i - Risco de Mercado
(a) Risco com taxas de juros
É oriundo da possibilidade de a Associação vir a sofrer perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros incidentes sobre passivos e ativos captados 
(aplicados) no mercado. Para minimizar possíveis impactos advindos de 
oscilações em taxas de juros, a Associação adota a política de diversifica-
ção, alternando a contratação de taxas fixas adicionadas à variação do CDI, 
com repactuações periódicas de seus contratos, visando torná-los adequa-
dos ao mercado.

(b) Risco de crédito
O risco de crédito é administrado pelo Departamento Financeiro. O risco de 
crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em bancos e 
instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a convênios e 
alunos, incluindo contas a receber em aberto.
A Administração da Associação está ciente quanto ao nível de risco de 
crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. O 
acompanhamento dos prazos de recebimento dos títulos é um dos procedi-
mentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência 
em suas contas a receber.
A Associação restringe sua exposição a riscos de crédito associados a ban-
cos e a aplicações financeiras efetuando seus investimentos em instituições 
financeiras de primeira linha, classificadas com rating mínimo “A” na escala 
de Standard and Poor’s ou FITCH, de acordo com limites e ratings previa-
mente estabelecidos, e contratando operações de investimentos apenas 
com instituições avaliadas como financeiramente sólidas.
Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o período, e a admi-
nistração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência dessas 
contrapartes.
(c) Risco de liquidez
A previsão de fluxo de caixa é realizada pelo Departamento Financeiro. 
Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de li-
quidez da Associação para assegurar que tenha caixa suficiente para aten-
der às necessidades operacionais. Essa previsão leva em consideração os 
planos de financiamento da Associação, cumprimento de cláusulas contra-
tuais e cumprimento das metas internas.
O saldo de caixa mantido pela Associação, além do saldo exigido para ad-
ministração do capital circulante, é administrado pelo Departamento Finan-
ceiro. O Departamento Financeiro investe o excesso de caixa em contas 
correntes remuneradas e depósitos de curto prazo, escolhendo instrumen-
tos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer mar-
gem conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.
A tabela abaixo analisa os passivos da Associação, por faixas de vencimen-

2.9 Ativos intangíveis
Marcas
As marcas são demonstradas, inicialmente, pelo custo histórico. A amorti-
zação é calculada pelo método linear para alocar o custo das marcas du-
rante sua vida útil (estimada de 10 anos).
Softwares
As licenças de softwares adquiridas são capitalizadas com base nos custos 
incorridos para sua aquisição e para que estejam prontos para ser utiliza-
dos. Esses custos são amortizados durante sua vida útil (estimada em 
5 anos).
Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como 
despesa, conforme incorridos.
Os ativos sujeitos à amortização são revisados para verificação de redução 
ao valor recuperável sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida quando o valor contábil do ativo 
excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor 
justo de um ativo menos os custos de venda e o seu valor em uso. Para fins 
de avaliação da redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados nos 
níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis sepa-
radamente (Unidades Geradoras de Caixa - UGC).
2.10 Imobilizado
Terrenos e edificações compreendem, principalmente, Hospital e os Campi 
da Universidade. O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, me-
nos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente 
atribuíveis à aquisição dos itens.
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reco-
nhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando 
for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados a esses 
custos e que possam ser mensurados com segurança. O valor contábil de 
itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manuten-
ções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quan-
do incorridos.
Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calcula-
da usando o método linear considerando os seus custos e valores residuais 
durante a vida útil estimada, como segue:

Vida útil (em anos)
Educação Saúde

Edificações e instalações 48 54
Máquinas e Equipamentos 17 17
Móveis e Utensílios 19 19
Bibliotecas 48 19
Computadores e Periféricos 12 10
Veículos 10 11
Benfeitorias e Propriedade de Terceiros 12
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se 
apropriado, ao final de cada exercício.
O valor contábil de um ativo é imediatamente reduzido ao seu valor recupe-
rável quando o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável 
estimado.
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação 
dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração 
do superávit.
2.11 Contas a pagar aos fornecedores
As contas a pagar a fornecedores são obrigações a pagar por bens ou 
serviços adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas 
como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um 
ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo 
não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva 
de juros.
2.12 Provisões
Reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes 
de eventos passados, para as quais seja possível estimar os valores de 
forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como 
provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar 
a obrigação no fim de cada período de relatório, considerando os riscos e 
as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com 
base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor 
contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa (em que o 
efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando se espera que al-
guns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de 
uma provisão sejam recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido 
se, e somente se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser 
mensurado de forma confiável.
2.13 Provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis
As provisões para ações judiciais (tributárias, trabalhistas e civis) são reco-
nhecidas quando a Associação tem uma obrigação presente ou não forma-
lizada como resultado de eventos passados. É provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor tenha sido es-
timado com segurança.
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liqui-
dá-las é determinada levando-se em consideração a classe de obrigações 
como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de 
liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma 
classe de obrigações seja pequena.

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem 
ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa de desconto 
que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e 
dos riscos específicos da obrigação.
2.14 Convênios para aquisição de bens
O convênio para aquisição de bens são contratos firmados entre a Associa-
ção e os Governos: Federal, Estadual e Municipal, para fomentar o desen-
volvimento dos atendimentos concedidos aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS).
As entradas e saídas de recursos destinados à Associação por meio de 
repasses dos valores a serem dispendidos para aquisição de bens para o 
ativo imobilizado, os quais são adquiridos via processos de licitação, são 
registradas em contas individuais do ativo e do passivo e em contrapartida 
das contas de resultado, respeitando o regime contábil de competência e os 
requisitos de reconhecimento em consonância com o CPC 07 - “Subvenção 
e Assistência Governamentais” e ITG 2002 - “Entidade sem Finalidade 
de Lucros”.
2.15 Comissões a pagar
As comissões provisionadas referem-se à taxa de administração cobrada 
pela FUNDACRED (Fundação de Crédito Educativo) pela administração 
dos financiamentos de anuidades, cobráveis após o período da formação 
profissional do aluno, em parcelas mensais equivalentes ao mesmo período 
de utilização do crédito.
2.16 Gratuidades e bolsas de estudo
As bolsas de estudo oferecidas pela Associação foram quantificadas nos 
termos da Lei nº 11.096/05 (PROUNI) e Lei Complementar 187/2021 que 
rege a Certificação CEBAS. As gratuidades institucionais estão demonstra-
das através da apuração de custos, diretos e indiretos, aplicados à execu-
ção dos respectivos projetos.
2.17 Reconhecimento de receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a rece-
ber pela prestação de serviços no curso normal das atividades da Associa-
ção. A receita é apresentada líquida dos descontos.
A Associação reconhece a receita na medida em que satisfizer a obrigação 
de desempenho ao transferir o serviço prometido ao cliente.
(a) Convênios
As receitas hospitalares decorrem substancialmente da prestação de servi-
ços de assistência à saúde, realizada mediante convênio com o Sistema 
Único de Saúde (SUS), instituições privadas e atendimentos particulares. 
As receitas são reconhecidas conforme a prestação do serviço é realizada 
ao cliente. Em 01/12/2023 foi realizado aditivo (031/2023) com vigência de 
01/12/2023 até 28/02/2025 para atendimentos SUS e prevê o montante 
mensal de recursos financeiros públicos no total de R$ 17.734 em DEZ/23, 
R$ 14.148 nos meses de JAN/24 a MAI/24 e de R$ 14.042 de JUN/24 a 
FEV/25, sendo composto por R$ 9.138 através de recursos federais e  
R$ 4.820 de recursos municipais, além dos incrementos e emendas, deven-
do o Hospital seguir as premissas previstas de atendimentos do plano de 
trabalho. Em 29 de dezembro de 2023 foi publicada a Resolução SS nº 198, 
que disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de 
saúde, com ou sem fins lucrativos, com efeitos financeiros à partir de janei-
ro de 2024, tendo o Hospital aderido ao programa com previsão de repas-
ses mensais de R$ 4.322 até FEV/25.
(b) Mensalidades
As receitas com anuidades escolares são registradas mensalmente à medi-
da que os serviços de ensino são prestados, tendo como base a emissão 
da nota fiscal de serviço, à qual é também emitida no mesmo mês da pres-
tação dos serviços.
(c) Matrículas e Mensalidades antecipadas
As receitas diferidas decorrem de recebimento antecipado dos alunos de 
matrículas e mensalidade e são apropriadas ao resultado de acordo com a 
sua efetiva competência da prestação do serviço.
(d) Receita financeira
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o 
método da taxa efetiva de juros.
À medida que o tempo passa, os juros são incorporados às contas a rece-
ber quando da negociação e assinatura do termo de compromisso por oca-
sião da negociação de mensalidades vencidas, e também no ato do paga-
mento dos débitos vencidos, em contrapartida de receita financeira. Essa 
receita financeira é calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada 
para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa original das contas a rece-
ber. Adicionalmente, a Associação também reconhece como receita finan-
ceira os rendimentos dos certificados de depósitos bancários e fundos de 
investimentos apurados mensalmente.
(e) Outras receitas
São reconhecidas na demonstração do superávit pelo regime de competên-
cia do exercício.
2.18 Informação por segmento de negócios
Como forma de gerenciar seus negócios, tanto no âmbito financeiro como 
no operacional, e de acordo com o artigo 6º da Lei Complementar 
nº 187/2021, a Associação classifica seus negócios em Educação (superior 
e básica) e Saúde. Essas divisões são consideradas os segmentos primá-
rios para divulgação de informações e distingue cada finalidade institucio-
nal. As principais características para cada um destes segmentos estão 
descritas na nota explicativa 1.
Desta forma, a Associação demonstra as informações financeiras pertinen-
tes aos resultados desses segmentos de forma segregada diretamente em 
notas explicativas.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.04.16.4.1.2013.277.1781536
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continuação

continua

continuação

continua

to, correspondentes ao período remanescente no balanço patrimonial até a 
data contratual do vencimento.
Os valores divulgados na tabela são os fluxos de caixa não descontados 
contratados.

Em 31 de dezembro de 2025
Menos de  

um ano
Entre um  

e dois anos
	 Fornecedores 40.702 4.120
	 Empréstimos e financiamentos 29.448
	 Comissões a pagar 2.197 885
	 Outros passivos 6.137  

49.036 34.453

Em 31 de dezembro de 2024
Menos de  

um ano
Entre um 

e dois anos
	 Fornecedores 26.368 6.181
	 Comissões a pagar 2.723 1.917
	 Outros passivos 7.891  

36.982 8.098
5. Instrumentos financeiros por categoria

2025 2024
Ativos financeiros ao custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 362.436 413.629
Recursos com restrições - convênios 47.105 17.027
Contas a receber de convênios e alunos 195.727 177.840
Aplicações financeiras 385.958 224.427
Depósitos judiciais 20.033 17.709
Outros ativos 78.615 38.391

1.089.874 889.023
2025 2024

Passivos financeiros ao custo amortizado
Fornecedores 44.822 32.549
Empréstimos e financiamentos 29.448
Convênios para aquisição de bens 49.983 47.359
Matrículas e mensalidades antecipadas 25.872 28.731
Aluguéis antecipados 5.033 10.070
Comissões a pagar 3.082 4.640
Outros passivos 6.137 7.891

164.377 131.240
Os instrumentos financeiros, reconhecidos nas demonstrações financeiras 
pelo seu valor contábil, são substancialmente similares aos que seriam ob-
tidos se fossem negociados no mercado. No entanto, por não possuírem um 
mercado ativo, poderiam ocorrer variações caso a Associação resolvesse 
liquidá-los antecipadamente.
6. Caixa e equivalentes de caixa, recursos com restrições e aplicações 
financeiras
O saldo de Caixa e equivalentes de caixa, recursos com restrições e aplica-
ções financeiras estão compostos conforme abaixo.

2025 2024
Conta corrente bancária 1.146 2.812
Caderneta de poupança 5.344 12.753
Letras do tesouro 2.688 3.482
Certificado de Depósitos Bancários - CDB 206.201 257.933
Fundo de investimento DI 580.120 378.103
Total caixa e equivalentes de caixa, recursos com 
	 restrições e aplicações financeiras 795.499 655.083
Caixa e equivalentes de caixa 362.436 413.629
Recursos com restrições - Convênios 47.105 17.027
Aplicações Financeiras - Circulante 183.209 56.168
Aplicações Financeiras - Não circulante 202.749 168.259

795.499 655.083
As aplicações financeiras a seguir são realizadas exclusivamente em insti-
tuições de primeira linha.
Os Certificados de Depósitos Bancários, NTN-B, LF, LTN e Fundos de 
Investimentos apresentaram, no ano de 2025, rentabilidade média 
ponderada de 107,54% do CDI - Certificado de Depósito Interbancário. Os 
valores aplicados em cadernetas de poupança referem-se a verbas 

recebidas de Órgãos de Fomento e rendem rentabilidade anual de 8,26%, 
conforme previsto na Medida Provisória nº 567/2012, o que corresponde a 
57,73% do CDI (taxa referencial), cujo acumulado no ano foi de 14,31%.
Esses investimentos são distribuídos em diversas instituições financeiras, 
como forma de diversificação de carteira e mitigação de risco.
O montante classificado como recursos com restrições - convênios, corres-
ponde ao valor liberado por meio de subsídio governamental para aquisição 
de equipamentos hospitalares, conforme nota explicativa 2.5.
7. Contas a receber de saúde e alunos

2025 2024
Contas a receber de saúde (a) 65.155 51.475
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (14.411) (11.286)

50.744 40.189
Contas a receber de alunos (b) 202.105 191.717
Ajuste a valor presente (4.583) (4.236)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (52.539) (49.830)

144.983 137.651
Total contas a receber 195.727 177.840
Ativo circulante 98.579 86.816
Ativo não circulante 97.148 91.024
(a) Composição das contas a receber - Saúde:

2025 2024
Sistema Único de Saúde (SUS) 26.319 20.476
Convênios médicos e atendimentos particulares (i) 38.836 30.999
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (14.411) (11.286)

50.744 40.189
(i) Em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$ 10.770 (R$ 9.594 em 
2024) encontra-se vencido, dos quais R$ 7.142 (R$ 8.023 em 2024) foram 
recebidos até a data da emissão dessas demonstrações financeiras. Este 
saldo refere-se aos títulos de convênios em atraso, situação normal tendo 
em vista a natureza da operação, uma vez que após o faturamento, as 
contas são revisadas pelos respectivos convênios e eventuais glosas são 
discutidas e recursadas em um prazo médio de 180 dias. Portanto, a cons-
tituição de provisão para perda não seria aplicável neste momento. Do mon-
tante especificado como “vencido acima de 365 dias”, destaca-se o convê-
nio privado realizado com a Assimédica, que se encontra em fase de 
falência perante a 3ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca de Campinas 
sob o nº 1041090-61.2016.8.26.0114, tendo-se habilitado no dito procedi-
mento com número específico junto ao TJ como incidente nº 1015351-
18.2018.8.26.0114, com o valor à época de R$ 3.064.
Movimentação da provisão para crédito de liquidação duvidosa das contas 
a receber de convênios:

2025 2024
Saldo inicial 11.286 20.675
Constituição de provisão 13.363 17.343
Valores baixados (10.238) (26.732)
Saldo final 14.411 11.286
(b) Composição das contas a receber de alunos:

2025 2024
Ativo circulante
Crédito educativo - FUNDACRED (1) 16.315 25.766
Mensalidades a receber 73.805 29.553
Parcelamentos das anuidades (2) 23.426 14.441
Ajuste a valor presente - parcelamento (1.155) (1.274)
Financiamento estudantil - FIES 2.863 2.461
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (i) (52.539) (9.441)

62.715 61.506
Ativo não circulante
Crédito educativo - FUNDACRED (1) 59.288 65.145
Parcelamentos das anuidades (2) 26.408 54.350
Ajuste a valor presente - parcelamento (3.428) (2.962)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (i)  (40.388)

82.268 76.145
Total das contas a receber de alunos 144.983 137.651
(1) O crédito educativo FUNDACRED (Fundação de Crédito Educativo) 

representa parcelamentos de anuidades, cobráveis após a conclusão do 
curso pelo aluno e em parcelas mensais equivalentes ao mesmo período de 
utilização do crédito.
(2) Parcelamento das mensalidades refere-se a saldos atrasados em que a 
dívida foi negociada ou renegociada através de um acordo entre Associação 
e alunos firmado em contrato. Parte deste acordo possui vencimentos de 
longo prazo e, portanto, estão classificados no ativo não circulante.
A movimentação na provisão para crédito de liquidação duvidosa das con-
tas a receber de alunos da Associação é a seguinte:

2025 2024
Saldo inicial 49.830 49.181
Constituição de provisão 9.270 20.941
Valores recuperados (6.561) (20.292)
Saldo final 52.539 49.830
A exposição máxima ao risco de crédito na data de apresentação do relató-
rio é o valor contábil de cada classe de contas a receber mencionada acima.
7.1 Outras contas a receber e a realizar

2025 2024
Valores diversos 478 397
Venda de ativo fixo - COHAB (1) 12.000
Cartões de débito e crédito 6.414 7.169
IPTU e taxa de lixo 695 695
Prêmios de seguros (2) 8.851 10.614
Adiantamentos a fornecedores (3) 47.844 15.012
Adiantamentos a funcionários 1.332 4.038
Outros 1.001 466

78.615 38.391
Ativo circulante 60.402 29.402
Ativo não circulante 18.213 8.989
(1) A Entidade é proprietária de área remanescente da Gleba 1-A, com 
aproximadamente 194.834,73 m2, localizada na região do Jardim Fernanda, 
no município de Campinas/SP, nas proximidades do aeroporto internacional 
de Viracopos. Com o objetivo de solucionar a situação fiduciária da área, a 
instituição passou a conduzir tratativas com o município de Campinas e 
com a Cooperativa de Habitação Popular de Campinas - COHAB, no âmbito 
do processo de regularização fundiária urbana de interesse social 
(REURB-S), nos termos da Lei nº 13.465/2017. Como resultado dessas 
negociações, foi celebrada, em 24 de março de 2025, promessa de Compra 
e Venda da área ocupada, pelo valor total de R$ 12.000. Nos termos do 
acordo celebrado, os valores arrecadados no âmbito da regularização 
fundiária serão destinados a Entidade até o montante total pactuado de  
R$ 12.000, representando a contraprestação pela alienação da área objeto 
da regularização. Adicionalmente, em 23 de outubro de 2024, foi formalizado 
termo de transação com o município de Campinas, visando a solução de 
débitos tributários e não tributários relacionados ao imóvel. O processo de 
regularização fundiária se encontra em andamento perante os órgãos 
municipais e o cartório de registro de imóveis competente, destacando-se 
encontrar-se em fase final do aludido registro de imóveis.
(2) Na rubrica Prêmios de seguros foram registrados os valores relativos 
aos seguros garantia contratados pela Associação para cobertura de riscos 
fiscais, mencionado na nota explicativa 15b.(bii), bem como os pagamentos 
dos prêmios de seguros do ativo imobilizado da Entidade com apresenta-
ção do montante de cobertura constante na nota explicativa 31.
(3) Encontram-se registrados na rubrica Adiantamentos a Fornecedores os 
pagamentos realizados no curso de 2024 e de 2025 decorrentes dos pro-
cessos de aquisições de imóveis e terrenos para atendimento, primordial-
mente aos objetivos de expansão da entidade nos seus negócios.
8. Estoques

2025 2024
Almoxarifado de materiais 814 922
Farmácia 4.153 4.527
Produtos (Loja) 279 154
Outros 265 391

5.511 5.994

9. Imobilizado
Edificações Máquinas e Móveis e Computadores Total em Obras em Imobilizado

Terrenos e instalações equipamentos Veículos utensílios e periféricos Bibliotecas Outros operação Andamento total
(a)

Em 31 de dezembro de 2024:
Saldo inicial 25.942 102.998 66.027 1.094 13.177 15.207 6.850 231.295 8.537 239.832
Aquisição 9.764 3.881 18.875 5.233 3.550 175 41.478 40.208 81.686
Alienação (b) (1.276) (48) (58) (128) (1.510) (1.510)
Depreciação (3.070) (6.050) (200) (1.073) (2.260) (186) (12.839) (12.839)
Transferências 1.411 1.411 (1.411)
Saldo contábil, líquido 35.706 105.220 77.576 846 17.279 16.369 6.839 259.835 47.334 307.169
Em 31 de dezembro de 2024:
Custo 35.706 179.198 139.014 2.545 29.164 32.659 12.636 4.307 435.229 47.334 482.563
Depreciação acumulada (73.978) (61.438) (1.699) (11.885) (16.290) (5.797) (4.307) (175.394) (175.394)
Saldo contábil, líquido 35.706 105.220 77.576 846 17.279 16.369 6.839 259.835 47.334 307.169
Em 31 de dezembro de 2025:
Saldo inicial 35.706 105.220 77.576 846 17.279 16.369 6.839 259.835 47.334 307.169
Aquisição 9.102 21.364 16.114 1.360 3.949 1.661 54 53.604 39.262 92.866
Alienação (b) (172) (178) (110) (104) (564) (564)
Depreciação (3.324) (6.945) (209) (1.381) (2.344) (188) (14.391) (14.391)
Transferências
Saldo contábil, líquido 44.808 123.260 86.573 1.819 19.737 15.582 6.705 298.484 86.596 385.080
Em 31 de dezembro de 2025:
Custo 44.808 200.562 154.807 3.544 32.925 33.560 12.690 4.307 487.203 86.596 573.799
Depreciação acumulada (77.302) (68.234) (1.725) (13.188) (17.978) (5.985) (4.307) (188.719) (188.719)
Saldo contábil, líquido 44.808 123.260 86.573 1.819 19.737 15.582 6.705 298.484 86.596 385.080
(a) As obras em andamento referem-se à construção de edifícios acadêmicos, administrativos e hospitalar.
(b) Os saldos demonstrados nas linhas de Alienações correspondem ao saldo líquido entre os custos e a depreciação acumulada dos bens do ativo imobilizado que foram alienados.

10. Intangível

Marcas
Softwares  

adquiridos Total
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024
	 Saldo inicial 10.536 10.536
	 Aquisição 2.749 2.749
	 Alienação (1.389) (1.389)
		  Amortização (2.498) (2.498)
Saldo contábil, líquido 9.398 9.398
Em 31 de dezembro de 2024
	 Custo total 13 26.826 26.839
		  Amortização acumulada (13) (17.428) (17.441)
Saldo contábil, líquido 9.398 9.398
Exercício findo em 31 de dezembro de 2025
	 Saldo inicial 9.398 9.398
	 Aquisição 2.477 2.477
	 Amortização (2.696) (2.696)
Saldo contábil, líquido 9.179 9.179
Em 31 de dezembro de 2025
	 Custo total 13 29.297 29.310
	 Amortização acumulada (13) (20.118) (20.131)
Saldo contábil, líquido 9.179 9.179
Taxas anuais de amortização - % 10% 20%
11. Fornecedores

2025 2024
Fornecedores 35.705 28.809
Prêmio de aluguel 2.564 210
Outras contas a pagar 6.553 3.530

44.822 32.549
Passivo circulante 40.702 26.368
Passivo não circulante 4.120 6.181
12. Obrigações sociais e trabalhistas

2025 2024
Salários a pagar 21.610 21.518
Provisão para férias e encargos 41.908 34.991
Encargos previdenciários e outros encargos 17.519 16.091
Outros 38 27

81.075 72.627

13. Convênios para aquisição de bens
2025 2024

Convênios para aquisição de bens 49.983 47.359
Passivo circulante 23.521 18.959
Passivo não circulante 26.462 28.400
Os principais convênios com saldo em 31 de dezembro são:

2025 2024
Ministério da Saúde (i) 4.020 276
Ministério da Cultura (ii) 1.539 1.380
Ministério da Ciência 3.430
Secretaria Estadual da Saúde (iii) 2.746 1.524
Programa Mais Santas Casas (iv) 9.779
Secretária Municipal da Saúde (v) 756 3.429
Convênios FINEP 5.295
Receitas de convênios a realizar (vi) 32.197 30.971

49.983 47.359
Os registros contábeis de convênios são realizados individualmente em ru-
bricas contábeis específicas e/ou projetos, de forma que seja possível rea-
lizar o acompanhamento dos recebimentos e suas utilizações nas finalida-
des estabelecidas no convênio celebrado.
i - Ministério da Saúde
Convênios celebrados sob Regime Simplificado, para execução de custeio 
e/ou aquisição de equipamentos (Material Permanente), bem como recurso 
para reforma de unidade de atenção especializada em saúde (unidade de 
acolhimento internação/diagnóstico terapêutico), visando o fortalecimento 
do Sistema Único de Saúde - SUS.
ii - Ministério da Cultura
A Entidade foi contemplada via PRONAC (Programa Nacional de Apoio à 
Cultura), órgão vinculado ao Ministério da Cultura para execução de Res-
tauro completo do Conjunto Arquitetônico Solar do Barão de Itapura, prédio 
este tombado pelo CONDEPHAAT e pelo CONDEPACC. Os recursos serão 
outorgados e obtidos por meio da Lei Rouanet (Lei nº 8.313/91).
iii - Secretaria Estadual da Saúde
Convênios celebrados mediante conjugação de esforços dos convenentes, 
para promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante 
a transferência de recursos financeiros para ocorrer com investimento (Ma-
terial Permanente), bem como de Custeio (Materiais e Medicamentos Hos-
pitalares, Enxovais e Contratação de Serviços de Terceiros).
iv - Programa Mais Santas Casas
Convênios celebrados mediante conjugação de esforços dos convenentes, 
para promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante 

a transferência de recursos financeiros para ocorrer com investimento (Ma-
terial Permanente), bem como de Custeio (Folha de Pagamento, Materiais 
e Medicamentos Hospitalares, Enxovais e Contratação de Serviços de Ter-
ceiros). Observa-se que a presente nota se justifica diante da devolução de 
recursos de tal Programa ter sido realizada no exercício de 2025, não obs-
tante o “Mais Santas Casas” tenha sido substituído pelo Programa Tabela 
SUS Paulista.
v - Secretaria Municipal da Saúde
Além do convênio celebrado com o Município de Campinas (nota 2.17 a), 
houve a celebração de convênio com o objetivo de unir esforços para o 
desenvolvimento de ações de qualificação relativas à assistência de saúde 
no âmbito ambulatorial e hospitalar, vinculadas ao financiamento temporário 
de recursos de investimento para a aquisição de mobiliários e equipamentos. 
vi - Receitas de convênios a realizar
De acordo com a nota explicativa 2.14, trata-se dos recursos de convênios 
celebrados e que tiveram suas utilizações realizadas na aquisição de bens 
para o ativo imobilizado, que serão levadas ao resultado, respeitando o re-
gime contábil de competência e os requisitos de reconhecimento em conso-
nância com o CPC 07 - “Subvenção e Assistência Governamentais” e ITG 
2002 - “Entidade sem Finalidade de Lucros”.
A movimentação dos convênios pode ser assim resumida:

2023 Entradas Saídas Devoluções 2024
Órgãos públicos federais 71 1.589 (4) 1.656
Órgãos públicos estaduais 1.022 801 (299) 1.524
Programa Mais Santas
	 Casas 15.339 8.606 (14.166) 9.779
Órgãos públicos municipais 2.060 2.630 (1.261) 3.429
Receitas de convênios 
	 a realizar 33.329 291 (2.649)  30.971

51.821 13.917 (18.379)  47.359
2024 Entradas Saídas Devoluções 2025

Órgãos públicos federais 1.656 4.126 (140) 5.642
Órgãos públicos estaduais 1.524 1.559 (310) (27) 2.746
Programa Mais Santas 
	 Casas 9.779 96 (12) (9.863)
Órgãos públicos municipais 3.429 3.632 (3.210) 3.851
FINEP e Outros 8.765 8.765
Receitas de convênios 
	 a realizar 30.971 575 (2.567)  28.979

47.359 18.753 (6.239) (9.890) 49.983
As devoluções referem-se aos convênios encerrados para os quais ainda 
havia recursos disponíveis.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.04.16.4.1.2013.277.1781536
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2025 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

14. Matrículas e Mensalidades antecipadas
Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, os montantes de R$ 25.872 e 
R$ 28.731, respectivamente, representavam adiantamentos de matrículas 
relativas ao ano letivo subsequente. Esses montantes são levados ao resul-
tado do período a que se referem, na medida em que exista a efetiva pres-
tação dos serviços para os quais os pagamentos foram destinados.
15. Provisão para contingências tributárias, trabalhistas, cíveis e 
administrativas
Na data das demonstrações financeiras, a Associação apresentava os 
seguintes passivos e correspondentes depósitos judiciais relacionados:

2025 2024
Reclamações cíveis e tributárias 29.938 25.198
Reclamações trabalhistas 14.123 9.831

44.061 35.029
(–) Depósitos judiciais (1.782) (879)
Provisão para riscos trabalhistas e cíveis, líquidas 42.279 34.150
Os depósitos judiciais apresentados no balanço patrimonial, no ativo não 
circulante, que totalizam R$ 18.251 (R$ 17.709 em 2024) referem-se a con-
tingências para os quais não foi constituída provisão, uma vez que os con-
sultores jurídicos da Associação entendem como possível ou remota a pro-
babilidade de perda (item b.i).
A movimentação da provisão está demonstrada a seguir:
Saldo em 1º de janeiro de 2024 29.037
Adições 13.188
Baixas (4.790)
Pagamento (4.884)
Atualizações monetárias 2.478
Saldo em 31 de dezembro de 2024 35.029
Adições 12.730
Baixas (2.708)
Pagamento (4.455)
Atualizações monetárias 3.465
Saldo em 31 de dezembro de 2025 44.061
A movimentação dos depósitos judiciais está demonstrada a seguir:
Saldo em 1º de janeiro de 2024 14.870
Reversão Transferências para Contingências 1.002
Adições 2.826
Baixas (778)
Atualização Monetária 668
Transferências para Contingências (879)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 17.709
Reversão Transferências para Contingências 879
Adições 997
Baixas (399)
Atualização Monetária 847
Transferências para Contingências (1.782)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 18.251
As baixas referem-se às reversões de provisões e à constituição ou ao es-
torno dos depósitos judiciais em que a Sociedade considera como risco 
possível ou remoto de perda.
A Associação é parte envolvida em processos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e cíveis, e está discutindo essas questões tanto na esfera 
administrativa quanto na judicial e, quando determinado judicialmente,  
são garantidas por depósitos judiciais. As provisões para as eventuais 
perdas decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela 
Administração, amparada na opinião de seus consultores legais externos 
e internos.
A natureza das obrigações pode ser resumida como segue:
(a.i) Trabalhistas: referem-se a diversos processos de natureza trabalhista 
movidos contra a Associação, cujos fundamentos pleiteados pelos recla-
mantes envolvem diferenças de salários, horas extras, adicional noturno, 
descanso semanal remunerado, indenizatórias, dentre outras. A provisão foi 
constituída com base em opinião dos seus consultores jurídicos internos, 
considerando inclusive os valores dos depósitos judiciais já efetuados.
(a.ii) Cíveis: referem-se a diversos processos de natureza cível movidos 
contra a Associação, cujos fundamentos pleiteados pelos reclamantes en-
volvem questões de responsabilidade civil e direito educacional e de cunho 
tributários outros que não especificados no item “b.ii”. A provisão foi consti-
tuída com base em opinião dos seus consultores jurídicos internos, consi-
derando inclusive os valores dos depósitos judiciais já efetuados.
(a.iii) Administrativo: referem-se a dois processos de natureza de Direito 
Administrativo em face da Associação, sendo eles:
a) Ação Civil Pública nº 0032644-24.1995.8.26.0114, movida pelo Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo, tem como objeto a obrigação de fazer 
obras de infraestrutura (rede elétrica e rede de água e esgoto, rede de 
águas pluviais e colocação de guias e sarjetas) no bairro Jardim Fernanda 
Continuação, com valor da causa de R$ 330. Referida ação, no momento, 
se encontra aguardando intimação para que seja apresentada pela SCEI 
manifestação sobre: (i) o andamento da regularização fundiária; (ii) bem 
como sobre as obras de infraestrutura existentes no local e, do mesmo 
modo, para que aponte se há obras pendentes de implantação e o respec-
tivo prazo para o seu efetivo término; e
b) Ação de Obrigação de Fazer nº 0003420-94.2002.8.26.0114, proposta 
pela Prefeitura de Campinas com valor da causa de R$ 1 tendo como obje-
to a execução de obras de infraestrutura no loteamento “Jardim Fernanda”. 
Referida ação foi julgada PROCEDENTE em favor do Município, que em 
2024, deu início ao processo de liquidação por arbitramento de sentença, 
alegando que realizou as obras que eram de obrigatoriedade da SCEI, e 
agora está cobrando por volta de R$ 15 milhões a título de ressarcimento. 
Referida ação encontra-se em fase de instrução, aguardando a intimação 
de perito para que apresente proposta de honorários para realizar a perícia 
no local, em andamento processual pelo nº 1016577-48.2024.8.26.0114.
Em ambos os casos as provisões foram amparadas na discussão em anda-
mento nos autos da ação de obrigação de fazer combinado com perdas e 
danos n° 1053336-21.2018.8.26.0114, proposta pela SCEI, que trata do 
descumprimento do Protocolo de Intenções firmado com o Município de 
Campinas onde determinou-se que a Associação transferisse ao Município 
a área remanescente onde estão localizadas as ocupações denominadas 
Jardim Dom Gilberto e PUCCAMP, e o pagamento dos custos de abertura 
e pavimentação da Avenida Guilherme Campos, com a contrapartida do 
Município arcar com os valores relacionados às obras de infraestrutura do 
Jardim Fernanda e Jardim Fernanda Continuação se encontra em fase de 
instrução, tendo sido realizado o pagamento de honorários de perito para 
que elabore o laudo e em seguida seja realizado o julgamento.
Entretanto, a SCEI recebeu em 17/05/2022 a proposta de compra da área 
do Jardim Fernanda e Jardim Fernanda Continuação pela Associação de 
Moradores, tendo sido não só tal proposta já aceita, como também já se 
iniciou no exercício de 2025 o recebimento de parcelas dali decorrentes.
Considerando que a Instituição aceitou tal proposta, ela não mais fará jus 
ao valor decorrente da desapropriação previsto no protocolo de intenções 
citado, não tendo, pois, como acontecer mais a compensação que liquidava 
os valores devidos em razão dos citados dois processos.
Sendo assim, com o intuito de liquidar tais obrigações, para a Ação Civil 
Pública n°0032644-24.1995.8.26.0114, entende-se como provável o pedido 
principal de obrigação de fazer no valor de R$ 2.462 bem como o montante 
de R$ 2.453 referente à multa diária, limitada aos 730 dias.
Entende-se como possível, o importe de R$ 356 referente à diferença do 
valor da multa sem juros de mora e com juros de mora limitados a 730 dias, 
e contabilizados até 2002, ano em que ocorreu o primeiro pedido de sus-
pensão pelo Ministério Público, após o trânsito em julgado da sentença.
E, como remoto, o restante da multa no valor de R$ 12.269 relativo à dife-
rença entre a somatória dos valores da multa provisionados como provável 
e possível e o valor da multa indicada pelo Ministério Público em seu cum-
primento de sentença.
Quanto à Ação de Obrigação de Fazer nº 0003420-94.202.82.26.0114 esti-
mamos como provável o montante de R$ 9.500, nos termos de laudo subs-
crito por engenheiro civil com regular emissão de Anotação de Responsa-
bilidade Técnica-ART, diante da inexistência de liquidação da sentença.
Perdas possíveis, não provisionadas no balanço
(b.i) Trabalhista e cível
A Associação tem ações de natureza trabalhista, referentes a diferenças de 
salários, horas extras, adicional noturno, descanso semanal remunerado, 
indenizatórias, dentre outras, envolvendo riscos de perda classificados pela 
Administração como possíveis, com base na avaliação de seus consultores 
jurídicos internos, para as quais não há provisão constituída, no montante 
de R$ 23.742 (R$ 24.060 em 2024). Além disso, possui ações de natureza 

cível, para as quais não há provisão constituída, no montante de R$ 10.287 
(R$ 9.662 em 2024).
(b.ii) Notificações fiscais - Quota patronal e outras
A Associação foi autuada pela Receita Federal do Brasil, por meio de 
lavratura de diversas Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos 
(NFLD) referentes à contribuição patronal e outras questões tributárias, no 
montante fixado, respectivamente, à época das autuações e ajuizamento 
das demandas administrativas, de R$ 274.730 referentes aos processos 
administrativos das Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos 
(NFLD) nºs 37.273.110-4, 37.273.112-0, 37.367.962-9, 37.367.963-7, 
37.367.964-5, 37.367.965-3, 51.014.219-2, 51.014.220-6, 51.014.221-4, 
51.014.222-2, 51.035.011-9, 51.035.012-7, 51.035.013-5, 51.035.014-3 e 
10830.725.996/2018-88, tudo constante agora das execuções fiscais nºs 
5011694-34.2024.4.03.6105 e 5011666-66.2024.4.03.6105 já devidamente 
garantidas no montante de R$ 906.282 e embargadas. Para todos os 
períodos considerados em tais autuações, a Associação cumpriu todos os 
requisitos necessários para gozar da isenção decorrente do seu status de 
Entidade Filantrópica, em especial, a mínima gratuidade na educação em 
20%, e atendimento em saúde, via SUS de 60%. Ademais, a Associação, 
na remota hipótese de perda em tais questões, compreende e buscará a 
compensação de tais débitos com os valores despendidos por ela no 
cumprimento da gratuidade na educação. A Associação não constituiu 
provisão para contingências para essas autuações, uma vez que sua 
exigibilidade se encontra suspensa pelo seguro garantia e, principalmente, 
baseando-se na opinião de seus consultores jurídicos externos, a qual não 
evidencia perda provável, no desfecho dessas autuações. As composições 
dos valores envolvidos estão abaixo demonstradas.
NFLD R$ Competência da Autuação Data da Autuação
37.273.110-4 80.825 De 06/2006 a 12/2007 + 13º 08/06/2010
37.273.112-0 15.941 De 06/2006 a 12/2007 + 13º 08/06/2010
37.367.965-3 623 01/2008 a 11/2008 14/12/2012
51.014.222-2 8 12/2008 a 12/2009 14/12/2012
51.035.011-9 2 multa 14/12/2012
51.035.012-7 16 multa 14/12/2012
51.035.013-5 113 multa 14/12/2012
51.035.014-3 2 multa 14/12/2012
37.367.962-9 63.807 De 01/2008 a 12/2008 + 13º 14/12/2012
51.014.219-2 80.377 De 01/2009 a 12/2009 14/12/2012
37.367.963-7 1.238 De 01/2008 a 12/2008 14/12/2012
51.014.220-6 1.458 De 01/2009 a 12/2009 14/12/2012
37.367.964-5 13.421 De 01/2008 a 12/2008 + 13º 14/12/2012
51.014.221-4 16.899 De 01/2009 a 12/2009 14/12/2012

274.730
(a) O ativo imobilizado arrolado nas notificações fiscais totaliza R$ 11.695 
(R$ 11.695 em 2024).
(b) A Associação contratou seguros garantia (nota explicativa 31) junto a 
BMG Seguros S.A. - CNPJ 19.486.258/0001-78, FATOR Seguradora S.A - 
CNPJ 33.061.862/0001-83, AXA Seguros S.A. - CNPJ 19.323.190/0001-06 
e Chubb Seguros Brasil S.A. - CNPJ 03.502.099/0001-18 para  
fins de garantir e suspender a exigibilidade dos débitos discutidos nos  
autos das Execuções Fiscais nºs 5011694-34.2024.4.03.6105 e 5011666-
66.2024.4.03.6105, os seguros em questão possuem vigência de outubro 
de 2024 a outubro de 2029, mediante a liquidação dos prêmios nas 
datas acordadas.
16. Patrimônio social e governança
A Sociedade possui um Conselho Fiscal, constituído por 2 titulares e 1 su-
plente e Associados Permanentes e Beneméritos, num total de 18 mem-
bros.
A Sociedade possui conforme seu Estatuto , ainda previsto um Corpo 
Diretivo composto por 3 membros, sendo 1 Presidente, 1 Vice-Presidente e 
1 secretária, todos eleitos através de Assembleia Geral Extraordinária e 
com mandato de 3 anos.
O patrimônio social decorre de superávits (déficits) correntes e acumulados 
de anos anteriores e, de acordo com o Estatuto Social da Associação, não 
pode ser distribuída qualquer parcela a título de lucro, bonificação, vanta-
gem ou participação, sob nenhuma forma ou pretexto.
17. Descrição das atividades gratuitas
(i) Imunidade/isenções tributárias
A Associação está em pleno gozo da imunidade tributária garantida na 
Constituição Federal de 1988 e, para que possa manter o Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) está sujeita ao cum-
primento de exigências legais.
A Associação vem desenvolvendo diversos programas de natureza assis-
tencial, direcionados, principalmente no concernente a filantropia, às áreas 
de educação e saúde atendendo a legislação vigente. Igualmente, mesmo 
não computando para a filantropia, a Associação desenvolve programas de 
responsabilidade social e institucionais.
As bolsas de estudo para fins de filantropia oferecidas pela Associação 
cumprem as exigências quantitativas indicadas na Lei nº 11.096/05 (PROU-
NI) e na Lei Complementar 187/2021. As gratuidades na saúde encontram-
se demonstradas através da apuração da proporção de atendimentos SUS, 
conforme determina a Lei Complementar 187/2021.
(ii) Gratuidade em educação - 2025
A Associação está em pleno gozo da imunidade tributária, garantida pela 
Constituição Federal de 1988, desenvolvendo diversos programas de natu-
reza assistencial, direcionados, principalmente, às áreas da educação e 
da saúde.
Na área da educação, o cálculo da gratuidade da Associação está demons-
trado em conformidade com a Lei Complementar 187/2021, que exige o 
cumprimento da proporção de 1 (uma) bolsa integral concedida para cada 
5 (cinco) alunos pagantes.
Na Educação Superior, a aplicação em gratuidade é realizada através da 
concessão de bolsas de estudos, conforme prevê de forma geral a Lei 
11.096 de 13 de janeiro de 2005, Decreto 5.493 de 18 de julho de 2005, e 
mais especificamente os artigos  19, 20 e 21 da Lei Complementar 
187/2021. Conforme estabelece o § 1º do Artigo 19 da Lei Complementar 
187/2021, ofertamos, bolsas de estudo dentro do Programa Universidades 
Para Todos (PROUNI) e de forma complementar em programas próprios da 
Universidade para o cumprimento da proporção de 1 (uma ) bolsa integral 
concedida para 5 (cinco) alunos pagantes. A aplicação em gratuidade na 
educação é realizada por meio da concessão de bolsas de estudo em 
cursos de graduação e sequencial de formação, prioritariamente integrais, 
de 100% (cem por cento), e parciais, de 50% (cinquenta por cento), a 
alunos com renda per capita de 1,5 até 3 salários-mínimos, respectivamente, 
conforme o artigo 19 da Lei Complementar 187/2021, e o artigo 1º da Lei  
nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005 (PROUNI). A Associação atendeu 
plenamente o Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos 
(PROUNI).
Na Educação Básica, a aplicação em gratuidade é realizada por meio da 
concessão de Bolsas de estudo nos três níveis da educação básica 
(Fundamental, Infantil e Médio) conforme os artigos 19 e 20 da Lei 
Complementar 187/2021.
A demonstração da aplicação em gratuidade na área de educação está 
apresentada por nível de atuação, conforme disposto no § 1° do artigo 21 
da Lei Complementar 187/2021.
O cálculo do número de alunos pagantes da Associação foi realizado com 
base no simulador disponível no sítio do Ministério da Educação (MEC) na 
rede mundial de computadores (cebas.mec.gov.br), a saber:
FÓRMULA:
Número de Alunos Pagantes = n° de alunos matriculados, excluindo tanto o 
número de alunos com bolsa integral que se enquadram nos critérios da Lei 
Complementar 187/2021, quanto o número de alunos com bolsa integral 
que não se enquadram nesses critérios, a saber:
a) Bolsa integral, 100% (cem por cento) - peso 1,0;
b) Bolsa parcial, 50% (cinquenta por cento) - peso 0,5.
Os cálculos do atendimento da proporção de 1/9 e da proporção de 1/5 são 
apresentados com base nas proporções estipuladas na legislação Relativa 
ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS).
Segue o quadro que apresenta a aplicação da gratuidade, na proporção de 
bolsas concedidas sobre alunos pagantes na Educação Básica e Superior 
da Associação, nos exercícios de 2025 e 2024:

Demonstrativo de Gratuidade - Educação
Educação 

 Básica
Educação  

Superior
2025 2024 2025 2024

Total de Alunos Matriculados 287 293 14.100 13.158
Alunos com Bolsa Integral Não Enquadradas 
nos Critérios da Lei Complementar 187/2021(–) 12 14 454 446
Alunos com Bolsa Integral Enquadradas nos
	 Critérios da Lei Complementar 187/2021 (–) 49 2.125
-Bolsa PROUNI 1.366 1.470
-Bolsa Vestibular Social 863 622
-Bolsa Não Restituível (BNR) 52 49 32 27
-Bolsa Convenção Coletiva 4 6
Alunos Pagantes (=) 223 230 11.381 10.587
Bolsas Concedidas
Alunos com Bolsa Integral (peso 1,0) (+) 52 49 2.265 2.125
Número Total de Alunos com Bolsa Integral(=) 52 49 2265 2.125
Alunos com Bolsa Parcial de 50% (peso 0,5)(+) 12 12 95 141
Alunos com Bolsa (Integral e Parcial) (=) 64 61 2.360 2.266
Bolsas Concedidas (Valores Ponderados)(=) 58 55 2.313 2.196
Proporção 1/9
Proporção 1/9 Exigida - N° de Alunos 
	 Pagantes Dividido por 9 (–) 25 26 1.265 1.176
Número Total de Alunos com Bolsa Integral (+) 52 49 2.265 2.125
Proporção 1/9 (saldo) - N° Total de Alunos
	 com Bolsa Integral Subtraídas a 
		  Proporção 1/9 Exigida (=) 27 23 1.000 949
Proporção 1/5
Proporção 1/5 Exigida - N° de Alunos 
	 Pagantes Dividido por 5 (–) 45 46 2.276 2.117
Número Total de Bolsas Concedidas 
	 Ponderadas (+) 58 55 2.313 2.196
Proporção 1/5 (saldo) - N° Total de Bolsas
	 Concedidas Ponderadas Subtraídas 
		  a Proporção 1/5 Exigida (=) 13 9 36 79
Conforme previsto na Lei Complementar 187/2021, em seu artigo 21, com 
remissão ao caput, § 1º, 2º e 5º do artigo 20 da mesma Lei, o atendimento 
no cumprimento da concessão de bolsas considera o total do ano e não 
do semestre.
(iii) Cumprimento do percentual mínimo na saúde
As gratuidades aplicadas na área da saúde referem-se ao somatório dos 
serviços prestados pela Associação a partir da valoração dos atendimentos 
ambulatoriais e de internações apresentados, utilizando-se por analogia, a 
metodologia observada nas disposições da Lei Complementar nº 187/2021.
O §1 do artigo 6º cumulado com o artigo 35 da Lei Complementar 187/2021 
determinam que as entidades que atuem em mais de uma área certificada 
devem cumprir as exigências de cada uma das áreas de atuação, inclusive 
escriturando elas de forma segregada. No caso da Associação, apesar de 
atuar na área de Educação, esta também atua na área da Saúde, devendo 
atender as exigências descritas no inciso II do artigo 9º da Lei Complemen-
tar 187/2021 prevê que Associação deve comprovar sua condição de bene-
ficente também por meio da comprovação da prestação de serviços ao SUS 
no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento).
Os cálculos da gratuidade na área da Saúde consideram os padrões esta-
belecidos na legislação que regulamenta o Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social (CEBAS), conforme demonstrados a seguir:

2025 2024
Pacientes:
	 Sistema Único de Saúde (SUS) 70.682 78.402
	 Outros convênios 39.668 41.351
Total de pacientes atendidos 110.350 119.753
Percentual dos atendimentos do Sistema Único 
	 de Saúde 64,05% 65,47%
Procedimentos ambulatoriais:
Sistema Único de Saúde (SUS) 1.282.627 1.305.940
Outros convênios 468.969 508.201
Total de procedimentos realizados 1.751.596 1.814.141
Percentual dos procedimentos do Sistema Único 
	 de Saúde (SUS) 73,23% 71,99%
Percentual total - Sistema Único de Saúde (SUS) 71,38% 72,67%
Plano de ação regional:
Atenção obstétrica e neonatal 1,5% 1,5%
Atenção oncológica 1,5% 1,5%
Atenção às urgências e emergências 1,5% 1,5%
Hospitais de ensino 1,5% 1,5%

77,38% 78,67%
Tomando por base as premissas para cálculo da gratuidade, as quais foram 
seguidas pela Administração da Associação, que julga estar de acordo com 
as exigências legais, o percentual obtido no exercício de 2025 foi de 77,38% 
(78,67% em 2024), estando acima do limite de 60% estabelecido em Decreto.
(iv) Imunidade/isenção das contribuições sociais usufruídas - Quota 
patronal da contribuição ao INSS
Os valores relativos à imunidade/isenção das contribuições sociais usufruí-
das são:

2025 2024
INSS - Quota Patronal 106.241 97.533
COFINS 36.491 31.922
PIS 7.906 6.916
ISSQN 46.247 40.662
Total 196.885 177.033
18. Receita

2025 2024
Edu- 

cação Saúde Total
Edu- 

cação Saúde Total
Receita bruta:
Mensalidade
(Educação) (a) 670.731 670.731 580.263 580.263
Receitas hos-
pitalares (b) 411.378 411.378 375.918 375.918
Outras receitas
	 educacionais 6.955 6.955 5.727 5.727
Isenções 
	 usufruídas 118.368 78.517 196.885 105.247 71.786 177.033
Doações e
 contribuições
	  (Nota 29) 17.920 17.920 27 18.903 18.930
Outras receitas 17.705 7.037 24.742 4.869 20.660 25.529

813.759 514.852 1.328.611 696.133 487.267 1.183.400
Deduções sobre a receita:
Cancelamentos e
	 devoluções (18.791) (18.791) (23.430) (23.430)
Bolsas integrais -
	 PROUNI (56.309) (56.309) (57.079) (57.079)
Bolsas parciais
	 - PROUNI (59) (59) (61) (61)
Bolsas institucionais -
	 critério da Lei 
	 Complementar 
		  187/2021 (28.446) (28.446) (20.459) (20.459)
Outras bolsas 
de estudo (44.982) (44.982) (40.851) (40.851)
Outras deduções (1.132)  (1.132) (555)  (555)
Receita líquida(149.719)  (149.719) (142.435)  (142.435)

664.040 514.852 1.178.892 553.698 487.267 1.040.965
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2025 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(a) Educação: Educação Superior e Básica
2025 2024

Superior Básica Total Superior Básica Total
Educação infantil, fundamental e médio 6.110 6.110 5.880 5.880
Graduação 585.128 585.128 529.518 529.518
Especialização 63.283 63.283 30.475 30.475
Mestrado 9.334 9.334 9.190 9.190
Doutorado 6.876  6.876 5.200  5.200

664.621 6.110 670.731 574.383 5.880 580.263
Deduções sobre a receita:
Cancelamentos e devoluções (18.758) (33) (18.791) (23.428) (2) (23.430)
Bolsas integrais - PROUNI (i) (56.309) (56.309) (57.079) (57.079)
Bolsas parciais - PROUNI (i) (59) (59) (61) (61)
Bolsas institucionais - (critério da Lei 
	 Complementar 187/2021) (ii) (27.222) (1.224) (28.446) (19.315) (1.144) (20.459)
Outras bolsas de estudo (iii) (43.630) (1.352) (44.982) (39.489) (1.362) (40.851)
Outras deduções (iv) (1.132)  (1.132) (555)  (555)

(147.110) (2.609) (149.719) (139.927) (2.508) (142.435)
Receita líquida 517.511 3.501 521.012 434.456 3.372 437.828
(i) Bolsas de estudo Programa Universidade para Todos - PROUNI
A Lei nº 11.096 de 13 de janeiro de 2005, institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, destinado à 
concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais para estudantes de cursos de graduação e 
sequenciais de formação específica, em instituições sem fins lucrativos, onde estabelece o seguinte critério:
(i.i) A bolsa de estudo integral é cedida à brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda fa-
miliar per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e ½ (meio).
(ii) Bolsas institucionais - critérios da legislação que regulamenta a certificação de Entidades Beneficentes de 
Assistência Social (CEBAS).
(ii.i) Segue o critério descrito no item (i).
(ii.ii) Segue o critério para as bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25% (vinte cinco por 
cento), cujos critérios de distribuição são definidos em regulamento pelo Ministério da Educação, são concedidas 
a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o 
valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.
(iii) Outras bolsas de estudo não computadas para fins de cumprimento da gratuidade. No entanto, cumprem as 
finalidades estatutárias da Associação, normas internas e convenções coletivas trabalhistas.
(iv) São referentes as deduções realizadas pelo FIES nos encargos repassados, e estão relacionados ao  
FGEDUC, Risco de Crédito e a Remuneração aos Bancos/Agentes operados no FIES.
(b) Saúde: Receitas hospitalares

2025 2024
SUS (i) 223.367 204.720
Convênios Privados 161.224 148.433
Atendimentos Particulares 5.451 5.353
Pesquisa Clínica 21.178 17.341
Outros 158 71

411.378 375.918
(i) Os valores recebidos em 2025 foram de R$ 221.156 (R$ 198.435 em 2024) e suas origens estão assim distri-
buídas:

2025 2024
Federal 121.053 110.722
Estadual 50.348 38.487
Municipal 49.755 49.226

221.156 198.435
19. Custo dos serviços prestados

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Custos com pessoal, encargos e benefícios (i) 210.980 189.170 400.150 196.269 171.195 367.464
Exames clínicos e laboratoriais 63 4.294 4.357 58 3.010 3.068
Material cirúrgico e curativo 184 17.669 17.853 141 16.069 16.210
Material de higiene e limpeza 1.006 2.866 3.872 949 2.801 3.750
Material de laboratório 375 6.186 6.561 430 6.359 6.789
Material de manutenção e conservação 4.759 3.390 8.149 5.333 3.298 8.631
Material de órtese e prótese 21.601 21.601 17.580 17.580
Medicamentos 47 40.093 40.140 34 38.588 38.622
Manutenção e conservação de equipamentos 6.769 8.234 15.003 5.802 7.347 13.149
Depreciação e amortização 6.801 5.401 12.202 5.972 4.947 10.919
Água e esgoto 3.265 11.032 14.297 2.671 11.429 14.100
Energia elétrica 4.557 2.818 7.375 3.892 3.114 7.006
Serviços Médicos 45.426 45.426 44.171 44.171
Consultorias e serviços especializados 21.056 8.237 29.293 10.135 8.233 18.368
Alimentos e utensílios de cozinha 1.035 6.252 7.287 623 5.867 6.490
Materiais de uso e consumo 2.091 3.964 6.055 1.848 3.649 5.497
Demais custos 11.922 13.211 25.133 8.846 10.177 19.023

274.910 389.844 664.754 243.003 357.834 600.837
(i) Custos com pessoal, encargos e benefícios

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Salários, adicionais e encargos sociais 171.120 153.479 324.599 161.840 140.866 302.706
Aviso prévio e outras indenizações 1.838 688 2.526 2.664 897 3.561
Provisão para férias e encargos sociais 21.618 20.168 41.786 18.781 17.213 35.994
Provisão para 13º salário e encargos sociais 16.314 13.575 29.889 12.915 12.219 25.134
Outros benefícios 90 1.260 1.350 69 69

210.980 189.170 400.150 196.269 171.195 367.464
20. Despesas com pessoal e outras

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Salários, adicionais e encargos sociais 42.941 18.978 61.919 41.995 16.707 58.702
Aviso prévio e outras indenizações 491 80 571 480 101 581
Provisão para férias e encargos sociais 5.432 2.721 8.153 4.910 1.853 6.763
Provisão para 13º salário e encargos sociais 4.081 1.788 5.869 3.220 1.406 4.626
Assistência médica 6.251 11.294 17.545 5.258 9.858 15.116
Cesta básica 2.479 6.001 8.480 3.159 5.483 8.642
Vale-transporte 671 1.437 2.108 708 1.357 2.065
Outros benefícios 4.873 1.851 6.724 3.690 1.722 5.412

67.219 44.150 111.369 63.420 38.487 101.907
21. Despesas com serviços de terceiros

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Exames clínicos e laboratoriais 17 3 20 14 3 17
Consultorias 5.125 1.237 6.362 5.074 1.428 6.502
Manutenção e conservação de equipamentos 1.139 1.691 2.830 1.277 1.916 3.193
Mídias 8.426 1.210 9.636 5.568 949 6.517
Aprendizagem administrativa 82 93 175 70 78 148
Licença e Manutenção de Software 8.603 4.880 13.483 8.651 3.404 12.055
Serviços de Profissionais Especializados 3.967 361 4.328 3.074 283 3.357
Outras despesas 1.138 1.074 2.212 817 881 1.698

28.497 10.549 39.046 24.545 8.942 33.487
22. Despesas com medicamentos e suprimentos hospitalares e outros

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Material cirúrgico e curativo 1 13 14 1 15 16
Material de higiene e limpeza 54 4 58 58 49 107
Material de laboratório 5 14 19 1 14 15
Material de manutenção e conservação 192 568 760 336 888 1.224
Medicamentos 52 52 122 122
Vestuário, uniformes e enxovais 381 381 353 237 590
Outras despesas 1.062 500 1.562 705 520 1.225

1.695 1.151 2.846 1.454 1.845 3.299
23. Despesas com serviços públicos

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Aluguéis de máquinas e equipamentos 7.699 3.440 11.139 6.678 2.835 9.513
Taxa de lixo 759 759 636 636
Outras despesas 296 147 443 247 85 332

8.754 3.587 12.341 7.561 2.920 10.481

24. Despesas com expediente, consumo e outras
2025 2024

Educação Saúde Total Educação Saúde Total
Transporte aéreo 184 7 191 289 18 307
Transporte terrestre 171 24 195 280 23 303
Transporte de funcionário 2.247 2.247 1.963 1.963
Associações e sindicatos 336 205 541 287 142 429
Brindes 962 855 1.817 879 817 1.696
Custas judiciais 130 179 309 110 136 246
Perdas com convênios 22 22 3 14.443 14.446
Cursos e treinamentos 755 389 1.144 1.320 285 1.605
Outras despesas 770 491 1.261 448 263 711

5.555 2.172 7.727 5.579 16.127 21.706
25. Despesas com depreciação e amortização

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Amortização 1.529 312 1.841 1.384 327 1.711
Depreciação 1.687 1.348 3.035 1.375 1.304 2.679

3.216 1.660 4.876 2.759 1.631 4.390
26. Provisões para contingências e para créditos de realização duvidosa

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Provisão para contingências cíveis 3.233 2.592 5.825 3.448 4.117 7.565
Provisão para contingências trabalhistas 2.403 1.794 4.198 488 344 832
Provisão para devedores duvidosos 2.709 3.125 5.834 649 (9.389) (8.740)

8.345 7.512 15.857 4.585 (4.928) (343)
27. Outras despesas operacionais

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Impostos, taxas e contribuições 26 26 415 4 419
Seguros gerais 3.094 68 3.162 805 91 896
Baixas do imobilizado 364 143 507 1.479 42 1.521
Transferências entre mantidas 8.500 (8.500) 7.200 (7.200)
Outras despesas 199 76 275 40 40

12.157 8.187 3.970 9.939 (7.063) 2.876
28. Receitas e despesas financeiras

2025 2024
Educação Saúde Total Educação Saúde Total

Despesas financeiras:
Variação monetária passiva (2.008) (1.458) (3.466) (1.492) (988) (2.480)
Descontos concedidos (12.593) (1) (12.594) (5.684) (13) (5.697)
Tarifas bancárias (899) (127) (1.026) (478) (116) (594)
Despesas financeiras (15.500) (1.586) (17.086) (7.654) (1.117) (8.771)
Receitas financeiras:
Rendimentos de aplicações financeiras 99.840 1.579 101.419 67.286 1.094 68.380
Variação monetária ativa 8.081 83 8.164 8.722 73 8.795
Descontos obtidos 326 6.344 6.670 67 6.408 6.475
Juros ativos 4.359 25 4.384 4.200 64 4.264
Juros ativos - AVP 3.792 3.792 3.642 3.642
Receitas financeiras 116.398 8.031 124.429 83.917 7.639 91.556
Resultado financeiro, líquido 100.898 6.445 107.343 76.263 6.522 82.785
29. Doações e contribuições
A Associação recebeu doações e contribuições de pessoas físicas e jurídicas. Conforme composição a seguir:

2025 2024
Receitas (i):
Materiais e medicamentos 17.920 18.930
Passivo circulante e não circulante (ii)
Bens de capital 288 205

18.288 19.135
(i) Estas doações estão apresentadas no item “Outras receitas” na nota 18.
(ii) Eventualmente, a Associação recebe doações que são aplicadas nas finalidades para a qual se destinam, de 
acordo com os objetivos institucionais. No exercício de 2025 a SCEI recebeu o montante de R$ 288 (R$ 205 em 
2024) em doações, sendo que aquelas não destinadas ao custeio, referentes principalmente a itens de imobiliza-
do, e que em 2025 foram registradas em contrapartida no passivo e serão realizadas no resultado atendendo a 
expectativa de vida útil do bem. Em 2025 foi realizado o montante de R$ 47 (R$ 46 em 2024).
30. Partes relacionadas
Remuneração de dirigentes:
Com base no seu Estatuto Social, Artigo 23 o qual determina que: “Os associados, os ocupantes dos cargos de 
Diretoria e os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados e não receberão vantagens ou benefícios de 
qualquer natureza, nem lhes será distribuída qualquer parcela do patrimônio ou das rendas da SCEI, a título de 
lucro, bonificação, vantagem ou participação, sob nenhuma forma ou pretexto”. Durante os exercícios findos em 31 
de dezembro de 2025 e 2024 não foram efetuados pagamentos aos dirigentes a este título.
31. Seguros
A Associação possui um programa de gerenciamento de risco com o objetivo de delimitá-los, buscando no merca-
do coberturas compatíveis (informação não auditada) com o seu porte e operação. As coberturas foram contrata-
das por montantes considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros.
Em 31 de dezembro de 2025, a Associação apresentava as seguintes principais apólices de seguro contratadas 
com terceiros:
Ramos Importâncias seguradas
Cobertura para riscos fiscais 966.020
Ativo imobilizado 1.203.839
Responsabilidade civil facultativa para veículos - RFC 32.040
32. Fato Relevante
No início de 2024, a Associação iniciou tratativas com a Maternidade de Campinas (em Recuperação Judicial) com 
intuito de assumir a gestão de suas atividades, bem como a possibilidade de incorporação dos seus Ativos e 
Passivos. Em Assembleia Geral Extraordinária convocada pela Associação, realizada em 15 de maio de 2024, a 
Associação aprovou a proposta vinculativa de futura incorporação/aquisição da Maternidade de Campinas 
(em recuperação judicial) e a imediata gestão dos seus ativos e passivos, sem no entanto poderes isolados de 
alienação. Informa-se, outrossim que o aludido Plano de Recuperação Judicial foi aprovado e homologado pelos 
credores e Poder Judiciário nos termos da Lei em 2025, devendo a Entidade (SCEI) no ano de 2026 concretizar 
a respectiva incorporação conforme tal Plano, junto ao cartório do registro de Pessoa Jurídica e demais 
Órgãos Públicos.
Cabe salientar que apesar da Maternidade de Campinas (em Recuperação Judicial) possuir um endividamento 
significativo, motivo pelo qual entrou com o pedido de recuperação judicial, a Associação entende tratar-se de uma 
oportunidade de crescimento sustentável, visando o exercício de sua missão de atendimento humanizado na área 
da saúde e assistência a população, além do fortalecimento da marca em saúde “PUC-Campinas”.
Por outro lado, em Assembleia Geral Extraordinária convocada pela Maternidade de Campinas (em Recuperação 
Judicial), realizada em 27 de maio de 2024, conforme Ata protocolada sob nº 96872 e registrada sob o nº 91248, 
foi apresentada e aprovada a proposta de incorporação vinculativa da Maternidade de Campinas (em Recupera-
ção Judicial) pela Associação. Com a aprovação da respectiva proposta por unanimidade de votos, foi deliberada 
a alteração do Estatuto Social da Maternidade de Campinas (em Recuperação Judicial) com a previsão da Asso-
ciação como uma associada. Porém, seu peso de voto, conforme distribuição realizada, não permite à Associação 
tomar, isoladamente decisões.
Por se tratar de entidade em recuperação judicial, em razão dos limites legais fixados, a gestão e a incorporação 
dos Ativos e Passivos pela Sociedade Campineira de Educação e Instrução não será absoluta até eventual apro-
vação do plano de recuperação judicial e seu respectivo cumprimento, conforme decidido em Assembleia Geral 
Extraordinária, também convocada pela Maternidade de Campinas (em Recuperação Judicial) e realizada em 27 
de maio de 2024 (Ata protocolada sob nº 96873 e registrada sob o nº 91249).
A Associação reforça que espera concluir os tramites dessas tratativas no decorrer de 2026, com o resultado da 
aprovação do plano de recuperação judicial e conclusão dos estudos relacionados ao levantamento dos valores 
justos dos ativos e passivos, o qual está em estudo por consultoria especializada. Assim, no momento oportuno, a 
SCEI definirá as questões institucionais, as premissas de incorporação, os reflexos contábeis, bem como a avalia-
ção definitiva dos riscos envolvidos.
33. Eventos subsequentes
Até a presente data, não identificamos nenhum fato novo, que possa impactar de forma relevante os saldos das 
Demonstrações Contábeis encerradas até 31 de dezembro de 2025.

Diretoria

Dom João Inácio Müller - Presidente

Contador

Robson Luiz Rodrigues Custódio - Contador - CRC 1SP264.105/O-1
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Sociedade Campineira de Educação e Instrução (“Associa-
ção”), que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas demonstrações do 
resultado do período, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido, e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspec-
tos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, incluindo as disposições contidas na Interpretação Técnica ITG 2002 (R1) - “Entidades sem 
Finalidade de Lucros”.

Base para opinião sobre as demonstrações contábeis
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Associação, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
Ênfases
1) Conforme mencionado na Nota 31 às demonstrações contábeis, durante o período de 2010 a 2012, a Associa-
ção foi autuada diversas vezes pela Receita Federal do Brasil, referente à contribuição patronal e outras questões 
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
tributárias, no montante histórico de R$ 274.730 mil, todas as autuações 
com defesas judiciais ou administrativas em andamento. A avaliação da 
Administração, baseada na opinião de seus consultores jurídicos, é de que 
atualmente não há expectativa de perda provável para esse risco e, como 
consequência, nenhuma provisão foi registrada nas demonstrações contá-
beis. Em 2024 e 2025, para fins de garantir e suspender a exigibilidade dos 
débitos discutidos nos autos das execuções fiscais a Associação contratou 
seguros garantia, com importância segurada de R$ 966.020 mil, com perí-
odos de vigência até 2029, mitigando o risco financeiro para esse período, 
mediante a liquidação financeira dos prêmios nas datas acordadas.
2) Conforme mencionado na Nota 32 às demonstrações contábeis, em As-
sembleia Geral Extraordinária convocada pela Associação e realizada em 
15 de maio de 2024, os associados aprovaram a incorporação/aquisição da 
Maternidade de Campinas (em recuperação judicial) e a imediata gestão 
dos seus ativos e passivos, entretanto, a incorporação só ocorrerá após a 
aprovação da recuperação judicial. A Administração espera concluir os tra-
mites dessas tratativas no decorrer de 2026, com o resultado da aprovação 
do plano de recuperação judicial da Maternidade e a conclusão dos estudos 
relacionados ao levantamento dos valores justos dos ativos e passivos que 
estão em execução por consultoria especializada, momento em que definirá 
as questões institucionais, as premissas de incorporação, os reflexos con-
tábeis, bem como, a avaliação definitiva dos riscos envolvidos. Desta forma, 
devido às incertezas no que tange à aprovação da recuperação judicial que 
poderão afetar o modelo de transição, bem como, as diretrizes de estrutura 
final dos ativos e passivos que serão recebidos, a Administração não reco-
nheceu nenhum reflexo contábil no exercício de 2024 e 2025.
Nossa opinião não está ressalvada em função desses assuntos.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis
A administração da Associação é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo as disposições contidas na Interpre-
tação Técnica ITG 2002 (R1) - “Entidades sem Finalidade de Lucros”, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permi-
tir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Associação continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continui-
dade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Associação ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração da Associação são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstra-
ções contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audi-
toria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razo-
ável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, plane-
jamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
•  Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi-
cácia dos controles internos da Associação.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Associação. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Associação a não mais se manter em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências signifi-
cativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Barueri - SP, 27 de março de 2026

AUDISA Auditores Associados
CRC/SP 2SP 024298/O-3

Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior
Contador CRC/RS “S - SP - 058.252/O-1
CVM: Ato Declaratório nº 7710/04
CNAI - RS 718
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